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SUPLEMENTO

total de aquisição de R$ 41.475,00 (Quarenta e um mil, quatrocentos 
e setenta e cinco reais). A ENTREGA É TOTAL E IMEDIATA
Publique-se.
Secretaria de Estado da Saúde - SES/GO, em Goiânia-GO, aos  
dias 20 do mês de março de 2020.

Ismael Alexandrino Junior
Secretário de Estado da Saúde
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AUTARQUIAS

Agência Goiana de Infraestrutura e 
Transportes
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Portaria 154/2020 - GOINFRA
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTU-

RA E TRANSPORTES - GOINFRA -, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 56, caput, e incisos I, II e III da lei estadual 
nº 20.491, de 25 de junho de 2019,

CONSIDERANDO a Portaria n.141/2020 - GOINFRA 
(000012097171), de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria n. 099/2020 - SEAD, de 19 de 
março de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar que o servidor cujas atividades não se 
enquadrem naquelas possíveis de serem realizadas de forma 
remota, conforme determinado na Portaria n.141/2020, de 17 de 
março de 2020, e art. 5º do Decreto 9.634, de 13 de março de 2020, 
deverá ser colocado em regime de sobreaviso, sem prejuízo da sua 
remuneração.

§ 1º Os servidores em regime de sobreaviso e que não 
pertençam aos grupos de risco de que trata o art. 5º do Decreto 
9.634, de 13 de março de 2020 poderão ser convocados a qualquer 
tempo para desempenhar atividades de natureza assistencial, social 
e humanitária em qualquer dos órgãos do Poder Executivo de Goiás 
para atividades tais como, mas não se limitando a:

I - preparação de cestas básicas;
II - preparação de kits de medicamentos;
III - preparação de insumos médicos e hospitalares;
IV - logística, transporte e entrega, de alimentos, medicamentos, 

materiais de higiene pessoal e limpeza, entre outros; e
V - preparação de refeições.
§ 2º Os servidores que não pertencem aos grupos de risco de 

que trata o art. 5º do Decreto 9.634, de 13 de março de 2020, e 
cujas atividades não se enquadram naquelas possíveis de serem 
realizadas de forma remota poderão, alternativamente ao disposto 
no § 1º, desempenhar suas atividades presencialmente em turnos de 
revezamento de jornada de trabalho, permanecendo em sobreaviso 
no seu contraturno, sem prejuízo da sua remuneração.

§ 3º O servidor que não atender à convocação de que trata o 
§ 1º deverá retornar imediatamente ao trabalho presencial, sem 
prejuízo de responsabilização administrativa.

§ 4º Compete à chefia imediata apresentar relatórios semanais 
das atividades desenvolvidas pelos servidores que estão sob 
sua supervisão, para efeito de confirmação das atividades de 
teletrabalho, sob pena de responsabilidade.

Art. 2º. Ficam suspensos os prazos de processos administra-
tivos em curso, bem como o acesso a usuários externos a autos 
de processo físicos em andamento, pelos próximos 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por ato do Presidente desta Autarquia.

Parágrafo Único. Os processos administrativos em curso 
deverão tramitar exclusivamente de maneira eletrônica, via Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI, devendo haver prévia conversão 
de autos físicos em eletrônicos, na forma disposta na Instrução 
Normativa nº 008/2017, do órgão responsável pela gestão do SEI.

Art. 3º. O uso indevido do registro do ponto eletrônico pelo 
servidor ou chefia imediata para abonar período não trabalhado, 
compor banco de horas fictício ou pagar horas extras não realizadas 

será configurado transgressão disciplinar grave, sujeitando o 
infrator às sanções previstas em lei.

Art. 4º. No caso de descumprimento de quaisquer das 
disposições contidas nesta Portaria, fica a chefia imediata, via 
despacho, obrigada a cancelar o instituto de teletrabalho ao servidor 
infrator.

Art. 5º. Serão aplicadas, ao que couber, todas as disposições 
contidas na Portaria n. 099/2020 - SEAD, de 19 de março de 2020.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Pedro Henrique Ramos Sales
Presidente

Gabinete do Presidente do (a) AGÊNCIA GOIANA DE INFRAES-
TRUTURA E TRANSPORTES, aos 20 dias do mês de março de 
2020.
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Portaria 155/2020 - GOINFRA
O Presidente da AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E 

TRANSPORTES - GOINFRA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a publicação do Decreto nº 9633 de 13 de março 

de 2020 em que o Governador do Estado de Goiás decretou situação 
de emergência na saúde pública do Estado de Goiás, em razão da 
disseminação do novo coronavírus (2019-nCoV), pelo prazo de 180 
dias, podendo ser prorrogado;

Considerando a Portaria nº 19/20-GOINFRA que exige a 
apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal relativas à 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, bem como as Negativas 
de Débitos Trabalhistas, e a de Regularidade relativa ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, por ocasião de cada ato de 
pagamento, de modo a dar efetivo cumprimento às disposições 
constantes nos artigos 27 - IV, 29 - V, e 55 - XIII, da Lei Federal nº 
8.666/1993, c/c os artigos 1 e 4 da Lei Federal nº 12.440/2011.

Considerando a Portaria 115/20-GOINFRA que determina que 
as Guias de Recolhimento anexadas aos processos de pagamentos 
deverão ser relativas à fatura/medição correspondente ao período 
da medição, devidamente homologadas pela Secretaria de Finanças 
dos Municípios onde se realizará a obra, exceto para o Município de 
Goiânia.

Considerando a necessidade de disciplinar a apresentação e 
validação de documentos nos processos de pagamento;

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a prorrogação por 90 (noventa) dias para 

apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal no âmbito 
municipal, de que trata a Portaria nº 19/20-GONIFRA;

Art. 2º Suspender a apresentação das Guias de ISSQN emitidas 
pelas Secretarias de Finanças dos Municípios do Estado de Goiás, 
exceto para o município de Goiânia, por 90 (noventa dias), de que 
trata a Portaria 115/20-GOINFRA, sendo que as referidas guias 
deverão ser apresentadas posteriormente ao final desse período.

Art. 3º. Em caso de medição final do contrato, a Agência fará a 
retenção de parte do pagamento até a apresentação dos referidos 
ISSQN.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Pedro Henrique Ramos Sales
Presidente

Gabinete do Presidente da AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRU-
TURA E TRANSPORTES, aos 20 dias do mês de março de 2020.
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